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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 3.328, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

Insere dispositivo na Lei Municipal
nº 2.071, de 20 de fevereiro de
2002, e dá outras providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  criado  o  inciso  VI  do  art.  6º  da  Lei
Municipal  nº 2.071, de 20 de fevereiro de 2002, com a
seguinte redação:

VI -  em raio de 500 (quinhentos)  metros do centro
geométrico do aterro sanitário de propriedade da empresa
G4 - Gestão e Controle de Materiais Ltda - EPP, localizado
na Estrada Municipal Indiana/Taciba, km 01, Distrito de São
Sebastião.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 15 de fevereiro de 2023.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.329, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

Institui  no Município de Regente
Feijó-SP o mês de conscientização
à Saúde Mental - Janeiro Branco,
na  forma  que  especifica  e  dá
outras  providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Autoria: - Vereador Domingos Costa Neto.
Art. 1º Fica instituído no Município de Regente Feijó-SP

o mês de conscientização à Saúde Mental - Janeiro Branco.
Art. 2º No mês "Janeiro Branco", segundo critérios de

oportunidade e conveniência, serão realizadas campanhas
de  esclarecimentos  e  outras  ações  educativas  e
preventivas visando à difusão da saúde mental,  fundada
nas seguintes diretrizes:

I  -  estimular  a  adesão  de  toda  a  sociedade  no
compromisso de discussão a respeito da saúde mental;

II  -  promover  discussões,  debates  e  iniciativas,
convocando a sociedade a exercitar a cidadania em prol
das questões relativas a saúde mental;

III - incluir nos eventos, calendários, ações e atividades
que forem, eventualmente, realizados no decorrer do mês,

informações e mensagens educativas com foco na saúde
mental, buscando a conscientização de toda sociedade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Regente Feijó, 15 de fevereiro de 2023.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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